
SECRETARIA 

Prefeitura do Município de ]aguariúna 
BRASIL - ESTADO DE SÃO PAULO 

Aí-' 
0'1'.0 

JOAQUIM PIRES SOB.o, Prefeito Municipal de Jaguariúna, Estado 

de São Paulo et c. , 

FAZ SABER que a Cãmara Municipal de Jaguariúna decretou e êle 

promulga a seguinte lei: " 

especial. ele Or$2l.,OOO,OO (vinte e Wl cruae1rou)para pasamento elo 

, 

Â%'t1!O 2t.-E8t& lei entrar' e. 't'igor no. dAta ele Du:L pub11 
• 

clção, 
~ 

AU 41:spoa1ç&s OJ:l contrÚ'1o. 
". , 

.'m1c1pal ã.e Jaguanuna, .. 22 40 lio'Y •• bro de 1';58. 

Pires 80br'nho • 

PrefeUo J(lm1 c1pal. 

• 

Publ10ada fi Retistrada neste. Seoretaru ao. 22 4e lovembro 4, 1958. 

Poltron1~1 

Secretario. 

• 

• 


